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Polo passivo: EDGAR DOS REIS NUNES
 
Juiz de Direito: Rodrigo Rodrigues de Oliveira e Silva
 

Trata-se de Ação Penal ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Goiás
pelaprática, em tese, do crime previsto no artigo 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal,
 

Após trâmite, o(a) i. representante do Ministério Público do Estado de Goiás 
propugnou pelo arquivamento do presente feito em face da ausência de justa causa para o
exercício da Ação Penal [mov. retro].
 

É o que basta relatar.
 

Passo a fundamentar e decidir.
 

Compulsando os autos, nos termos da r. manifestação do MP/GO, constata-se que a
denúncia está ancorada em um procedimento policial eivado de incongruências o qual não trouxe
elementos seguros para identificação da autoria delitiva, torando a exordial acusatória deficiente
dos elementos necessários para uma persecução penal, de modo a ser rejeitada a denúncia, por
ausência dos requisitos descritos no art. 41, do Código de Processo Penal, nos termos do artigo
395, incisos I e II do mesmo diploma legal. .
 

Do exposto, acolho a promoção ministerial e determino o ARQUIVAMENTO dos
presentes autos, ante a rejeição da denúncia, ex vi do art. 395, I e II, CPP.
 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 

Após o trânsito em julgado e não havendo objetos apreendidos pendentes de
destinação, arquivem-se os presentes autos, com as baixas devidas e cautelas de Lei.
 

Intimem-se, via DJe.
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Aparecida de Goiânia, data, hora e assinatura digitais em sistema próprio.
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